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DE LEI Nº 8.035, DE 2010 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 8.035, DE 2010. 
 
 
Aprova o Plano Nacional de Educação 
para o decênio 2011-2020 e dá outras 
providências 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Acrescente-se ao projeto de lei o seguinte artigo: 

“Art.... A implementação do PNE – 2011-2020 será anualmente avaliada em 

reuniões conjuntas de audiência pública das Comissões de Educação e Cultura da 

Câmara dos Deputados e de Educação, Cultura e Esporte do Senado Federal.”  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O papel do Poder Legislativo na formulação e no acompanhamento da execução 

das políticas públicas é fundamental para a democracia e o desenvolvimento da 

sociedade. A avaliação periódica do PNE é tarefa na qual é indispensável a 

decisiva atuação conjunta das duas Casas do Congresso Nacional, por meio de 

seus colegiados especializados na área.  

 

Sala da Comissão, em      de                        de 2011. 

 
Deputado ESPERIDIÃO AMIN 
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